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Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores e Vereadoras, 

Respaldados nas diretrizes do Regimento Interno vigente desta Casa de Leis, pelo 
presente,  requeiro  que  após  apreço  do  soberano  Plenário,  seja  dado  conhecimento  da  presente 
Indicação ao  Chefe  do  Executivo  Municipal,  com cópias  a  Secretária  Municipal  de  Saúde,  de 
maneira que  Indico a construção de um Hospital Municipal para melhorar a qualidade dos 
serviços de saúde no município.

JUSTIFICATIVA: 

  A presente indicação tem por finalidade sugerir  ao Poder Executivo Municipal  a 
implantação de um Hospital Municipal, medida que se mostra indispensável diante da crescente 
demanda por serviços de saúde em nosso município. Atualmente, a estrutura existente não consegue 
atender de forma plenamente satisfatória às necessidades da população, resultando em longas filas 
de espera, deslocamentos para outros municípios e sobrecarga das unidades de pronto atendimento.

A  criação  de  um  hospital  municipal  permitirá  a  ampliação  da  capacidade  de 
atendimento,  com  oferta  de  serviços  de  média  complexidade,  internações,  centros  cirúrgicos, 
exames diagnósticos e atendimento de urgência e emergência.  Além disso, proporcionará maior 
autonomia ao município na gestão da saúde, contribuindo para uma organização mais eficiente da 
rede de atenção e para o fortalecimento da saúde pública local.

Ressalta-se que a saúde é direito de todos e dever do Estado, conforme preconiza a 
Constituição  Federal,  e  cabe  ao  Poder  Público  implementar  políticas  que  garantam  o  acesso 
universal  e  igualitário  aos  serviços  essenciais.  Nesse  sentido,  a  implantação  de  um  hospital  
municipal representa um importante avanço para assegurar qualidade, humanização e agilidade no 
atendimento à população.

Portanto,  solicitamos  ao  Senhor  Prefeito,  que  analise  os  procedimentos 
necessários, buscando atender nosso pleito. 

Sala das Sessões, 03 de dezembro de 2025.
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